
Autorizar.a Presidencia deste Conselho a, de ofício,

devolver ao órgao de origem os atos concessivos de aposentad

ria de funcionário público municipal, baixados a partir de

05 de outubro do corrente ano, cujo salário seja inferior ao

mínimo estabelecido no art. 7, inciso IV, da Constituiçao Fe

deral, por força do disposto no art. 37,  2B da Carta Magna.

ESTADO DO PARA

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N/  1.362/

O Conselho de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em sessao plenária realizada no dia 06 de dezembro de

1988,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr.

Conselheiro Irawaldyr Rocha, aprovada por maioria de votos ,

vencidos os Exmos. Srs. Conselheiros Haroldo Juliao da Gama

e Laudelino Pinto Soares, que se manifestaram contrários   a

forma da decisao, conforme consta da ata da sessao,

RESOLVE:

*^•



Foi presente: Procurador Expedito Ribeiro

^Çpnseeiro LECYH RIC
, ^--Presidente/

Sala das sessoes do Conselho de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em 06 de dezembro de 1988.
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